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PROCESSO CEE
INTERESSADO:

LOCALIDADE:

ASSUNTO:

RELATOR NA GENE:

0535/88

PAI DE ALUNO DA ESCOLA DÍ̂ L' E 2? GRAUá£>

*ATENASv v£> GIBUOTECA '£
j> - ç>.

SÃO PAULO

- RECLAMAÇÃO DA COBRANÇA DE MÈNSÀÍI43tfDES

GERALDO JRUÇAYAR

RELATOR NO PLENÁRIO: CONSQJOSo CJCJALB2HTO DE C»Í£E1ÍESSS

INDICAÇÃO CEE-CENE N': - 70/89 ^

APROVADA EM: - 22 / 2 y 89

Conselho.Pleno

1- RFIATÓRIO: Nos presentes autos, pai de.aluno; dà'EscolaAtenàsapresen
ta reclamação contra os valores aplicados pela instituição nas mensji
lidades de janeiro a abril de 1988. L• _ t-

2- APRECIAÇÃO: A reclamação constante nos presentes autos perdeu seu

objetivo quanto \e do mérito^ visto que os preços praticados

pela entidade estão dentro dos parâmetros estabelecidos na Delibera

cão 32/88 (janeiro e fevereiro) e no DecWto n* 95.720/88 (março e
abril). - *

3- CONCLUSÃO:2aa faos ao exposto ,opino peia rimprocedência ^a reclamação
a devida ciência as partes.

GENE-CEE,

<a) GERALDO (IlUGAY^R

RELATOR

PLENÃRIO

aprovar por unanimida
O CONSELHO

de a presente Indicação, nos termos do voto do *elator.

Sala "Carlos Pasguale" em
22 de fevereiro de 1989

a) Cqns. Jorge flagle
Presidente


